
63.  TERAPIA IMUNOBIOLÓGICA ENDOVENOSA OU SUBCUTÂNEA 

PARA TRATAMENTO DE ARTRITE REUMATÓIDE 

1. Cobertura obrigatória na Artrite Reumatóide: pacientes com índice de 

atividade da doença maior que 10 pelo CDAI (Índice Clínico de Atividade da 

Doença), maior que 20 pelo SDAI (Índice Simplificado de Atividade da 

Doença) ou maior que 3,2 pelo DAS 28 (Índice de Atividade da Doença - 28 

articulações), refratários ao tratamento convencional por um período mínimo 

de três meses com pelo menos dois esquemas utilizando drogas 

modificadoras do curso da doença (DMCDs) de primeira linha, de forma 

sequencial ou combinada. 

 


